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RESPOSTA A PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS NÃO PADRONIZADOS: INSULINA DEGLUDECA, LISPRO E ASPARTE, PARA 
ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA.  
 
 

Aos 02 (dois) dias do mês de fevereiro do ano de 2021, às 10h00, reuniu-se, na Sala de Licitações a Equipe de Apoio ao Sistema 
Informatizado de Licitações – Pregão Eletrônico, para responder ao pedido de esclarecimentos enviado por e-mail pela empresa MEDIMAC, 
referente à licitação em epígrafe. 
 
QUESTIONAMENTO 
 
“Vimos por meio deste e-mail solicitar um pedido de esclarecimentos em relação ao Pregão Eletrônico nº 56/2020 referente ao prazo de 
entrega estipulado em edital. 
 
Levando-se em consideração a inviabilidade de atender esta exigência devido ao prazo de entrega estipulado pelo nosso fornecedor, Novo 
Nordisk, ser de _6 (seis) a 10 (dez) dias_, pedimos a gentileza de que haja revisão desta cláusula para que os itens do certame não restem 
desertos. 
 
Salientamos que as sugestões acima visam garantir o princípio da igualdade para todos os participantes e a observância do princípio 
constitucional de isonomia, além de permitir maior competição para que a Administração selecione a proposta mais vantajosa, atendendo 
assim ao interesse público.” 
 
RESPOSTA DA UNIDADE RESPONSÁVEL: 

 
“De acordo com a alteração para entrega em 15 dias.” 

 

 

 

 

 

Estes esclarecimentos foram encaminhados ao licitante e serão disponibilizados no portal desta Administração, para 
conhecimento público. 
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